
Esta Convenção Coletiva de Trabalho têm sua abrangência Li-
mitada aos Seguintes municípios: Andradina, Bento De Abreu, 
Castilho, Gastão Vidigal, General Salgado, Guaraçaí, Guzolân-
dia, Ilha Solteira, Itapura, Lavínia, Lourdes, Murutinga Do Sul, 
Nova Castilho, Nova Independência, Nova Luzitânia, Pereira 
Barreto, Rubiácea, Santo Antônio Do Aracanguá, São João de 
Iracema, Sud Mennucci, Suzanápolis e Turiúba




































































































